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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E BEM-

ESTAR SOCIAL (CCJ) 

A Comissão de Constituição, Justiça e Bem-Estar Social (CCJ) da Câmara Municipal de 

Victor Graeff/RS, TORNA PÚBLICO que no dia 28 de novembro de 2022 (segunda-feira), estará 

reunida ordinariamente nas dependências do Poder Legislativo para analisar as seguintes 

proposituras: 

 Projeto de Lei nº 055/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Dispõe sobre as 

diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 Lei Diretrizes Orçamentárias e 

dá outras providências”; 

 Projeto de Lei nº 059/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o Município 

de Victor Graeff a outorgar escritura pública de doação”; 

 Projeto de Lei Complementar nº 005/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Altera 

a Lei Complementar nº 1755/2017 (Código Tributário Municipal) Anexo V - Tabela de 

Valores, alíquotas e Fórmulas - Taxa de Localização de Estabelecimentos e Funcionamento 

de Atividades”, conforme redação enviada através do Ofício nº 335/2022; 

 Projeto de Lei nº 061/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Altera dispositivos da 

Lei n.º 1.392 de 14 de março de 2012, extingue cargos do Quadro de Cargos em Comissão e 

das Funções de Confiança do Poder Executivo, altera o padrão remuneratório do cargo de 

Assessor do Prefeito Municipal e dá outras providências”, conforme redação enviada através 

do Ofício nº 333/2022; 

 Projeto de Lei nº 063/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o poder 

Executivo Municipal a contratar 01 (um) Auxiliar de Ensino, por necessidade temporária de 

excepcional interesse público”; 

 Projeto de Lei nº 064/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o poder 

Executivo Municipal a contratar 03 (três) Auxiliares de Limpeza Externa por necessidade 

temporária de excepcional interesse público”; 

 Projeto de Lei nº 065/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o poder 

Executivo Municipal a contratar Professores (a) (01) Um de Língua Portuguesa, (01) Um de 

História, (01) Um de Língua Inglesa e (04) Quatro de anos iniciais por necessidade 

temporária de excepcional interesse público”; 
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 Projeto de Lei nº 066/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza a Contratação 

por Período Determinado, de 01 (um) Médico (a) Veterinário (a), para atender a necessidade 

de Excepcional Interesse Público”; 

 Projeto de Lei nº 067/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza a Contratação 

de 01 (um) Médico Clínico Geral 40 horas por período determinado, para atender a 

necessidade de Excepcional Interesse Público”. 

CÂMARA DE VEREADORES DE VICTOR GRAEFF, em 28 de novembro de 2022. 
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